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NORMAS DE FUNCIONAMENTO 
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Primeira Parte 
 

1ª. Secção  
 

 
Disposições Gerais 

 
 
Artigo 1:   Denominação 
 
 

1- No Município da Maia, o Corpo de Voluntários 
desempenhará funções que estão no âmbito da Protecção 
Civil, através do respectivo Serviço Municipal, em 
coordenação com os diferentes Agentes de Protecção Civil 
e em colaboração com os cidadãos que de livre vontade e 
desinteressadamente decidam participar, excluídas as 
actividades de índole Religiosa, Política, ou Sindical. 

 
 
2- Para Regulamentar a participação destes Voluntários, é 

criado o Corpo de Voluntários do Serviço Municipal de 
Protecção Civil da Maia. 
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Artigo 2:   Finalidade – Âmbito de actuação 
 
 

A actividade do Corpo de Voluntários da Protecção Civil do 
Município da Maia consistirá principalmente em organizar e 
estruturar a participação dos cidadãos nesta entidade, com os 
seguintes fins: 

 
1- Colaboração na previsão e prevenção de situações de 

grave risco colectivo, catástrofes e calamidades públicas 
que possam afectar o Município. 

 
2- A protecção e socorro dos cidadãos, bem como dos seus     

bens, quando se deparem com as situações atrás 
referidas. 

 
3- O restabelecimento da normalidade nas áreas afectadas. 

 
4- Divulgar informação, no âmbito da previsão de riscos, para 

os cidadãos e entidades. 
 

5- Elaborar comunicados e relatórios destinados aos órgãos 
de soberania, e outros interessados, sobre as situações de 
segurança e risco. 

 
 
 
Artigo 3:  Apoio Jurídico 
 
 

1- O Corpo de Voluntários receberá apoio do Departamento 
Jurídico da Câmara Municipal da Maia, quando tal se 
revelar necessário. 
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Artigo 4:  Âmbito de Actuação Territorial 
 
 

1- A actuação deste Corpo de Voluntários abrangerá toda a 
área do Concelho da Maia, podendo, por accionamento de 
outras Entidades, auxiliar outros Municípios, nacionais ou 
estrangeiros. 

 
 
 
Artigo 5:   Composição 
 
 

1- Poderão participar neste Corpo de Voluntários cidadãos, 
maiores de idade, residentes no Município e que estejam 
dispostos a colaborar Voluntariamente nas actividades 
inerentes à Protecção Civil. 

 
2- Não poderão participar cidadãos que, em caso de 

Emergência, estejam a desempenhar funções noutras 
Entidades que pertençam à estrutura da Protecção Civil, 
não existindo qualquer impedimento de os mesmos 
colaborarem com este Serviço em tarefas de Prevenção e 
de Planeamento. 

 
3- Os cidadãos que não sejam maiores de idade, não tenham 

superado as provas Psicofísicas e de conhecimentos, 
serão Voluntários de Apoio Geral (VAG), só podendo 
desempenhar funções na Área da Logística. 
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Artigo 6:   Meios Financeiros 

 
 
1- O Município atribuirá os meios financeiros necessários para 

que o Serviço Municipal de Protecção Civil conte com o 
material específico, que garanta a sua rápida intervenção e 
a dos seus Voluntários, em qualquer situação de 
Emergência, principalmente na área dos Transportes, dos 
Equipamentos, dos Fardamentos e das Comunicações 
Rádio. 

 
 
2- O Município poderá celebrar acordos com outras 

Instituições, Entidades públicas ou privadas, Nacionais ou 
estrangeiras, para garantia de patrocínios, doação de 
meios, e formação, com o objectivo de melhorar o 
funcionamento do Corpo de Voluntários. 

 
 
 
 

2ª. Secção  
 
 

Organização 
 
 
Artigo 7: Dependência  
 
 

1- O Corpo de Voluntários da Protecção Civil depende directa 
e funcionalmente do Coordenador do Serviço Municipal de 
Protecção Civil. 
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Artigo 8: Enquadramento Orgânico 
 
 

1- O Corpo de Voluntários da Protecção Civil enquadra-se na 
orgânica do Serviço Municipal de Protecção Civil. 

 
   Com a seguinte estrutura: 
 

 
a)  Oficial  

 
   . Coordenador do SMPC 
 
   . Adj. - Coordenador do SMPC 
 
   . Técnica Florestal – GTF / SMPC 
 

 
b)  Voluntariado  

 
     A estrutura orgânica do Corpo de Voluntários, a sua 
hierarquia e a sua funcionalidade, serão definidas, se a sua 
dimensão o tornar necessário, por Ordem de Serviço 
Interna (ver Estrutura anexa) 

 
 
 
Artigo 9: Áreas de Intervenção dos Voluntários 
 
 

1- Gestão de Emergência, Busca, Salvamento e Socorro 
  

·  Socorrista 
·  Sapador 
·  Salvamento em Grande Ângulo 
·  Cinotecnia 
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2 – Gestão de Logística e Áreas de Acolhimento Provisório 
 

·  Logística 
·  Áreas de Acolhimento 
·  Apoio Geral 
·  Acampamentos e Acantonamentos 

 
  

3 – Telecomunicações – COCI 
 

·  Comunicações Rádio 
·  Informática 
·  Audio – Visuais 

 
 

4 – Gestão Sanitária de Emergência, Identificação de Vitimas 
       e Gestão de Morgues de Campanha 
 

·  Gabinete Médico 
·  Gabinete de Enfermagem 
 
 
 

5 – Apoio Psicológico e Assistência Social em Emergência 
 

·  Gabinete de Psicologia 
·  Gabinete de Assistência Social 

 
 
 

6 – Restabelecimentos de Serviços Essenciais  
 

·  Gabinete de Restabelecimento 
(Água, Luz, Gás . . .)  
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7- Departamento de Marketing e Relações Públicas 
 

·  Gabinete de Marketing 
·  Gabinete de Relações Públicas 

 
 
 
8- Departamento de Formação 
 

·  Área de Protecção Civil 
·  Área de Formação Militar 
·  Área de Sapador, Resgate e Salvamento 
·  Área de Apoio Sanitário (Emergência Pré- Hospitalar) 
·  Área de Acampamentos e Acantonamentos 
·  Área de Comunicações 
·  Área de Topografia 

 
 
9 - Departamento Jurídico 
 

       10 – VAG – Voluntário de Apoio Geral 
 

       11 – Corpo de Juventude 
 

 
 
Artigo 10: Formação   
 
 
  1 – Entidades Formadoras Oficiais 
  

·  S. M. P. C. da Maia  
 
·  INEM 
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·  Escola Prática de Transmissões 
 

·  Escola de Alta Montanha do Porto 
 
·  ECP - Escola de Formação da Condução 
                e Prevenção Rodoviária, Lda. 
 
  

2 – Certificação 
 
       Todos estes Cursos serão Certificados 

 
 
 3 – Reciclagens 
 

A terem lugar nas datas impostas por cada Entidade 
Formadora            

 
 
 
Artigo 11:  Estágios 
 
 
          Em Entidades ligadas ao Socorro e Salvamento 
 
 
 
Artigo 12:   Nomeações 
 
 

1- Se tal for deliberado por Ordem de Serviço, conforme 
alínea b) do Artº 8º, todos os Elementos de eventuais 
Chefias serão nomeados pelo Coordenador, tendo em 
atenção os resultados da Formação e o perfil Psicológico 
do Voluntário. 
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2- Para além das chefias, os Voluntários, depois  da 
Formação, ingressam na categoria “Operacional - Nível 3”. 

 
3- Independentemente das promoções por mérito – após três 

anos -,  a mudança de nível faz-se ao fim de cinco anos, se 
houver parecer favorável da Coordenação Oficial. 

 
 
 
Artigo 13 : Fardamentos e Divisas 
 
 

1- Os Fardamentos e respectivas Divisas, serão conformes a 
Declaração nº. 136/2005 (2ª. Série) de 7/Junho de 2005, do 
SNBPC.  

 
 
 

 
3ª. Secção  

 
 

Funcionamento 
 
 

Artigo 14: Actuação 
 

1- A actuação deste Corpo de Voluntários centrar-se-á, de 
forma permanente e regularizada, nos campos preventivo e 
operativo, na gestão das emergências, catástrofes ou 
calamidades públicas, conforme o previsto no Plano 
Municipal de Emergência, perante os riscos específicos e 
em resposta a pedidos de auxilio. 
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2- Em caso de ausência de serviços de emergência 

profissionais, ou com tempos de resposta muito elevados, 
tendo conhecimento da emergência e depois de prévia 
notificação ao CDOS, o Corpo de Voluntários poderá 
actuar eventualmente em tarefas de intervenção em 
acidentes ou sinistros, passando a exercer tarefas de apoio 
mal os serviços de emergência profissionais cheguem ao 
local, passando a  actuar sob orientação dos mesmos, a 
cujo comando faz o relato da situação. 

 
 
 
Artigo 15: Áreas de Actuação 
 
 

1- O Plano Municipal de Emergência é a verdadeira “ Lei 
Fundamental” da actividade do Corpo de Voluntários. 

 
2- O Corpo de Voluntários poderá actuar nas seguintes   

Áreas: 
 
 
a) Prevenção  

 
 
a.1) Colaboração nos estudos de risco ou perigos para 

os cidadãos, preferencialmente orientados para os 
edifícios, lojas, e estabelecimentos públicos. 

 
a.2) Colaboração e apoio na elaboração de Planos de 

Emergência. 
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a.3) Colaboração na elaboração e manutenção do Plano 

Municipal de Emergência, perante riscos 
específicos. 

 
a.4) Organização e realização de campanhas de 

informação e divulgação aos cidadãos afectados 
por riscos distintos, conforme as directivas dadas 
pelo SMPC. 

 
a.5) Actuação em dispositivos operativos de carácter 

preventivo (ex.: em grandes concentrações de 
pessoas, vigilância florestal, etc.), sendo sempre 
Coordenados pelo Órgão Competente. 

 
 
 

b) Intervenção  
 
 
b.1) Apoio aos Serviços Operativos de Emergência, a 

pedido dos mesmos. 
 
b.2) Colaboração na atenção aos afectados das 

Emergências (ex.: evacuações, alojamentos 
temporários, abastecimentos, etc.), sempre 
Coordenados pelo Órgão Competente. 

 
b.3) Em geral, execução de missões inscritas ao Plano 

Municipal de Emergência. 
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Segunda Parte 
 

1ª. Secção  
 
 
 

Disposições Gerais 
 

“ Os Voluntários “ 
 
 

Artigo 16: Incorporação 
 
 

1- Poderão incorporar o Corpo de Voluntários cidadãos que, 
segundo o estabelecido no artigo 5, declarem vontade 
própria de colaborar Voluntariamente nas actividades 
próprias da Protecção Civil. 

 
2- As limitações à incorporação dos Voluntários estão 

contempladas no mesmo artigo 5. 
 
 
 
Artigo 17: Requisitos 
 
 

1- Os cidadãos que cumpram os requisitos do Artº. 5 deste 
Regulamento e que superem as provas de aptidão 
Psicofísica e de conhecimentos, passarão a fazer parte do 
Corpo de Voluntários. 
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2- A solicitação para ser aceite como Voluntário terá que ser 

feita pelo próprio, conforme o modelo do Anexo I, da 
responsabilidade do MAI. 

 
3- A apresentação da solicitação citada no ponto anterior 

implica a aceitação plena destas Normas de 
Funcionamento, devidamente explicita no acto de ingresso. 

 
 
 
Artigo 18: Vínculo 
 
 

1- O relacionamento dos Voluntários com o Município 
entende-se como gratuito e desinteressado, estando 
baseado unicamente em sentimentos Humanísticos, 
Altruístas e de Solidariedade Social, sem qualquer vínculo  
laboral. 

 
2- A permanência dos Voluntários ao serviço da Protecção 

Civil do Município da Maia será gratuita, sem direito a 
reclamar salário, remuneração ou prémio, se bem que o 
Município, em determinadas situações justificadas e 
excepcionais, poderá atribuir formas de compensação para 
gastos derivados do serviço ou frequência de cursos de 
formação. 

 
3- Estão excluídas do parágrafo anterior as indemnizações 

correspondentes a danos sofridos em consequência da 
prestação de serviço, segundo o estabelecido nos artigos 
24 e 25. 
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Artigo 19: Competências 
 

1- A condição de Voluntário faculta, unicamente, a realização 
das actividades relacionadas com a Protecção Civil 
Municipal afectas aos artigos 11 e 12 destas Normas de 
Funcionamento. 

 
 

2ª. Secção  
 
 

Uniformes e Identificação 
 
 
Artigo 20: Uso do fardamento 
 

1. Para todas as situações previstas, de carácter operacional, 
o voluntário deverá ir devidamente fardado. 

 
2. Os fardamentos serão os previstos na Declaração nº 

136/2005 do Serviço Nacional de Bombeiros  e Protecção 
Civil, in D. R. II série, nº 109 de 7 de Junho (anexo II). 

 
 
 
Artigo 21: Identificação do Voluntário 
 

1- Um  cartão identificativo, inspirado nos cartões do Serviço 
Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, será entregue a 
cada elemento do Corpo de Voluntários, segundo o modelo 
do Anexo III. 
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2- Este documento tem a única e exclusiva finalidade de 

reconhecer a condição de Voluntário da Protecção Civil do 
Município da Maia do seu titular, sendo proibido o seu uso 
para outros fins. 

 
 
 

3ª. Secção  
 
 

Formação e Aceitação 
 
 
 

Artigo 22: Aceitação e Selecção  
 
 

1- É objectivo prioritário no âmbito da Protecção Civil 
Municipal a preparação do seu pessoal a todos os níveis, 
desde a selecção e formação inicial até à formação 
contínua e permanente, durante a presença do voluntário 
no Corpo de Voluntários. 

 
2- A formação inicial do Voluntário tem como finalidade 

informar e pôr em contacto o Voluntário com os 
conhecimentos básicos e as realidades afectas à 
Protecção Civil Municipal, assim como aos diferentes 
campos de actuação. 

 
3- Essa formação e aceitação inicial contribuirão para a 

melhoria da capacidade operacional dos mesmos.  
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Artigo 23: Formação Permanente 
 
 

1- A Formação permanente e contínua do Voluntário tem 
como objectivo obter maiores níveis de responsabilidade, 
eficácia e segurança. 

 
2- O Município, através do Serviço Municipal de Protecção 

Civil, poderá realizar os seus próprios cursos no âmbito 
municipal. 

 
3- A Entidade organizadora de cada curso será responsável 

por emitir as suas próprias certificações de aproveitamento. 
 
 
 
 

4ª. Secção  
 
 
 

Direitos dos Voluntários 
 
 
 
Artigo 24: Legislação 
 
 

1- Os direitos dos Voluntários estão definidos nos termos dos 
artigos 15, 16 destas Normas de funcionamento, da Lei 
71/98 de 3 de Novembro de 1998 e do Decreto-Lei 389/99 
de 30 de Setembro de 1999. 
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Artigo 25: Uso de Símbolos 
 
 

1- O Voluntário tem o direito de usar emblemas, distintivos e 
equipamentos de serviço, em todas as actuações que lhe 
são requeridas. 

 
2- O Voluntário deve usar Material de Identificação, em casos 

de Intervenção, Emergências ou Catástrofes. 
 
 
 
Artigo 26: Finanças 
 
 

1- O Voluntário tem o direito de ser reembolsado dos gastos 
de manutenção e transporte ocasionados pela prestação 
de serviço, para o qual tenha sido requisitado, de forma 
imperativa, devendo apresentar e justificar esses gastos ao 
Município.  

 
2- Em qualquer caso, esta compensação dos gastos não terá 

carácter de remuneração ou salário. 
 
 
 
Artigo 27: Seguro 
 
 

1- O Voluntário tem o direito e o dever de adoptar todas as 
medidas necessárias para evitar situações que envolvam 
perigos para o mesmo, assim como para terceiros. 
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2- Todo o Voluntário estará abrangido por um Seguro de 

Acidentes Pessoais, suportado pela Autarquia. 
 
3- Os riscos derivados da sua actuação, bem como os 

problemas de saúde, estarão cobertos por esse Seguro. 
  

4- Igualmente ficarão asseguradas as indemnizações 
correspondentes, em consequência de acidente, que 
resulte em invalidez permanente ou falecimento, desde que 
esse acidente tenha ocorrido no exclusivo exercício de 
funções integradas no âmbito da Protecção Civil. 

 
 
 
Artigo 28: Responsabilidade Civil 
 

 
1- Os danos e prejuízos que, como consequência do trabalho 

de voluntário, podem sofrer, assim como terceiros, estarão 
cobertos por um seguro de responsabilidade civil. 

 
2- A modalidade das correspondentes apólices de seguros e 

as quantias de indemnização serão fixadas em documento  
acordado entre a Seguradora e o Município. 

 
3- As quantias dos seguros são actualizadas anualmente. 

 
 
 
Artigo 29: Informação  
 
 

1- O Voluntário da Protecção Civil tem o direito de obter toda 
a informação possível sobre o trabalho a realizar. 
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2- Assim sendo, tem o direito de conhecer todos os aspectos 

referentes á Organização em que participa. 
 
 
 
Artigo 30: Petições e Sugestões 
 

1- O Voluntário poderá efectuar petições, sugestões e 
reclamações que considere necessárias, dirigidas por 
escrito ao Coordenador, ou a quem ele delegar. 

 
2- Em todo o caso, se passados 30 dias desde a entrada em 

registo, o reclamante não obtiver nenhuma resposta, pode 
fazer subir a sua reclamação à hierarquia oficial 
imediatamente superior, no limite ao Exmo. Presidente da 
Câmara. 

 
 
 

 
5ª. Secção  

 
 

Deveres dos Voluntários 
 
 
 
Artigo 31: Dever de Obediência 
 
 

1- Todo o Voluntário deve respeitar a hierarquia do Corpo de 
Voluntários, colaborando com a maior eficácia com a 
mesma. 
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2- Os Voluntários deverão acatar a direcção de outros 

organismos competentes, em determinadas actuações 
contempladas no Plano Municipal de Emergência. 

 
3- Em nenhum caso, o Voluntário pode actuar como 

componente do Corpo de Voluntários fora dos actos de 
serviço. 

 
4- Não obstante, poderá intervir com carácter estritamente 

pessoal, e sem vinculo algum com o Corpo de Voluntários, 
em situações relacionadas com o dever de Cidadania, 
empregando os conhecimentos e experiências adquiridas 
na sua actividade de Voluntário. 

 
 
 
Artigo 32: Deveres do Voluntário  
 
 

1- O Voluntário tem o dever de conservar e manter em 
perfeitas condições de uso, o fardamento e o material e 
equipamento que lhe são confiados, e que faz parte de 
uma “ Check – List ” que o Voluntário  assina. 

 
2- Os danos causados nos mesmos, como consequência de 

descuido, serão da responsabilidade do Voluntário. 
 
3- Em qualquer caso, todo o material em poder do Voluntário 

será devolvido ao Corpo de Voluntários, se houver 
modificações nas circunstâncias que aconselhem o 
depósito. 
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6ª. Secção  

 
 
 

Recompensas 
 
 
 
Artigo 33: Menções e Distinções  

 
 
 
1- A actividade altruísta, solidária e não lucrativa exclui toda a 

remuneração, mas não impede o reconhecimento dos 
méritos do Voluntário e, portanto, a constatação dos 
mesmos com menções honrosas. 

 
2- Os méritos e menções honrosas concedidos serão 

anotados no processo pessoal do mesmo. 
 
3- A valorização das menções honrosas que podem merecer 

uma recompensa, sempre de carácter material, é da 
responsabilidade do Coordenador Municipal, que a deve 
propor à sua hierarquia superior. 

 
4- A valorização das menções honrosas concretizar-se-á 

através de reconhecimento público, diplomas ou medalhas, 
para além de outras distinções que o Município possa 
conceder. 

 
5- As menções e outras distinções do mesmo tipo serão tidas 

em conta para a promoção do Voluntário. 
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7ª. Secção  
 
 

Rescisão e Suspensão do Vinculo com o Corpo de 
Voluntários. 

 
 
 
Artigo 34: Cessação de Funções  
 
 

1- São causas de Suspensão Temporária do vínculo com a 
Brigada as seguintes: 

 
a) A incorporação no serviço militar; 
 
b) Gravidez; 

 
c) Doença prolongada justificada; 
 
d) Estudar fora do Município; 
 
e) Desempenho de trabalhos que impliquem grandes e 

frequentes deslocações; 
 
f) Por incumprimento dos deveres do voluntário. 

 
 

2- A violação dos seus deveres pode ser punida, por decisão 
do Coordenador, por esta ordem de importância, com 
admoestação verbal, admoestação escrita, suspensão de 
dez a trinta dias, suspensão de 30 a 180 dias e a expulsão 
devem ser precedidas de processo disciplinar, com 
obediência aos normativos legais sobre processos 
disciplinares, plasmados no Direito do Trabalho. 
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3- A Reincorporação deverá ser solicitada ao Coordenador 
Municipal. 

 
 
 
Artigo 35: Rescisão 
 
 

1- A relação do Voluntário com o Corpo de Voluntários poderá 
ser rescindida nas seguintes causas: 

 
  a) A pedido escrito efectuado pelo próprio; 
 
  b) Pela não renovação do vínculo anual; 
 
  c) Por declaração de incapacidade; 
 
  d) Por incumprimento dos deveres do Voluntário; 
 

e) Por incapacidade demonstrada para o cabal exercício  
     das suas funções. 

 
 
 
Artigo 36: Devolução de Equipamento  
 
 

1- Em todos os casos em que há rescisão da relação entre o 
Voluntário e o Corpo de Voluntários, aquele devolverá, de 
forma imediata, os Equipamentos e Acreditações que tiver 
em seu poder. 

 
 
 

Maia / Nov. / 2006 


